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PROCESSO ADIV{i}JISTRATI VO N' OO4i2Ü24

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
i',\F.A: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇANÍENTO

MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINÂNÇAS

Santo Antônio dô l.este - [4T. 12 de janeita de 2024

DÀ SIT,V:{ ,.{LVE,S
,IÁRIO \,IIJNIC]PAL DI SÁi;I)I]

PLrRTÂP,U, N'. 00ii2c2i D-E 01/011?02i

Considerando â ncüessiilade de -{bertura de Processo Aiiministrarivo de Di:p':nsrr Ji- l:-ieitacão para

a contratação de empresa espe§iàlizâda eln prestaçâo de serviços de planejemenÍÚ, 6rganização'

re,.liz,,ção e processamentti de resuitados de Processo Seletivo Púbiico por meic de Provas

ot;"riru., em caráter LfeÍivo e Formação de Cadastro de Reserva ce proíissionais para atuação

j;;i; t Secreraria Municipal de Saúde do município de Sa:ito Ántônio do l-este/§ÍT' para

pruvimento de r.agas de Àgentes crmunitários de saúde (Âcsi e Àgente de Comtrate às Endernias

(Aôe), soliciramos a 
-óssÃenhoria., alravés do Depaftamento dc Coniabiiidade' iii;birração atrar'és de

Certidão se exisle rubrica orçamenúria e por quai (is) dotação (ões) orçanrenrária(s) que ocorrerá(ao)

a(s) possíveis despesa(s) cor:respondente (s) à referida solicitação' i



P.!Â.S.r

ESTADC Dã I'r!ÂTO GTÕS§í-]
PREFEITURÂ ISUíiICIPÂL DÊ §âruT§ ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.3â2/0001 -90

PORI'ARrÀ §',. 001/2021.
Df,: 01 D§ JÀ§EIRO DE 2021.

JOSE ÀRIh/LATE1A YI§IRÀ
AL\/ÊS, Prefeito Municipal de Santo

Antonio do Leste, Estado de Mato

Crosso, no uso de suas atribuições
legais.

poúafl4.
Àrtigo 3o - Esta PoRaria enra em vigor na ciata de sua

publicaçãc.
Artip 4" - Revogam - se as disposiçôes em contúÍio'

REGISTLÀ-§§

CT}IPRÁ-SE.

CABII{ETf, §O PREFEITO
EM: {)I §E JÂNEIiiO DE 202t

JO§E AR IEIRâ ÂLtr/ES
FRÜF' [trT iCIFêI,

Registada na sêcreiâriâ de Adrninistração e Planejaiaento e Publicada por afixação em

locãl de sosatme, confsrme na iegislação em tigor'

§.o§oL1T,;

Artigs-l" - NOMEIÀ c §f- , IAÊCOS DA SILVA

ALyES, para responder p"l" ";;;:L SECRETÁRú P: SÀL1DE desta Prefeitura.

conforÍne ã L.i U*i"ipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2Ü?0'

'r..1 Artigg-,'2o.:..Determinar a §9$etaria Municipal de

Administração e Flanejamento q"ê td"â piorrideNrci"s aecessáii§ para a execução desta

P-UBLICA.SE



)
4 de Janeilo dê z0?i ' -üíiiã: Ú{Êrã1 !i.ra'ar. d'r§ l\,i{ni§iFlas óo E5ledc de l''lâio Gtoi§e 'A§' XVI I

PRSFÊITUR.âJRÊCUR3O§ }iUMÀNOS
PoRtÀR À {.. r03J2021.

OÉr 0l DE JÂIBRO tt€ 2ô21.

J(rSE ÀÍüUÀÍtlÀ lr[:lRÂ lllrE§, PÍêtuüo l,luhtar?ti <É Sánao Àr!6io
do Le§e. EsEdo dê Malo GÍos6o. no uso de suas atÍiàliçôê§ te§3É.

RESOLVÉ;

Àítigo 1'- |lOMElA o §'- EOÊÊ LlrE OÊ CÂSTRO' parê êlpond.Í 9do
€ao de sEcREÍÁRtO DE AGRIC1JLTÚRÀ Tl'RlSlrO E l"tElo 

^MBIÉN'rE d€stã Prêrêiturâ. ,ontoame L.si irtlÍlialpâl nó 8Ú8,2920 de 1 3 dê ou!.rb,o

2§20-

Adig§ 2'- Dôi€Íl]linar ô §et ltari8 Mlrticipd de Ádminisrra@ ô P,ârt3iâ-

Írânto $§ toÍÍlê ã§ p.oYaàtlcias Gaâ§sáriaâ para a êxecl.!ão a61a pÔ'_

la.ia.

Ànlgo 39 - Éstâ PoÍl3íâ êntra eíl1 ligoí nâ dâtâ de 5lrâ pllblicaÉo'

Âitigo if - Revogaí! - 39 as disposilÉ€i em Énrnái'r

RE€'§TRâISã

Pt EUCÁ.§A

culiPaÁ"sE

GÂ3TÉ1É DÔ PftÉFãIO

Êx: ol oÉ JAIiBRO §E 202'l

J€}§E Âiü§ATEú vlÉNÁ ILVES PRIFA'O XU}IICiPÁL

R€glstrada r'a seoráarÊ dê âamiôislrâçá) e Planeiaftenio e ?ú'itâda
poÍ aír€É ern locaj de c6§.rÍne, confa{ll € na leg;§âeáo eín vigor,

PRSFÉÍ'URÁ,,REôI'*SO§ T Ji{AIO§
poRTARlÂ !'t.. 8C?20eÍ,

DÉ: o'1 DÊ.iÁLEltÔ oÊ 2021

arE: 01 9E JÂtlEkO gÉ AÍx'
Jo§E AFrIr$ÉÂ yErRÀ ÁLlrE§' Ptô,aib MtloisiPd de saatô Allto{lio

do L€s!e. Estâdo dê llâb Gtoss§. oo lrso & súâs eaib{içõ61ê!âb'

Ê!30LVe
Àílgc Í'. NolrE À â SÉ. Ct-ÀUDlt-EilÉ olÍvElÊÀ §À§ÍEs pé-a 

'ê3'
porÀ, pslo cat9o aa sÉcRÉTÁAl§ tE EDucÂÇÃo É cuLÍuRÂ d*
;.âtsitura. coôio.rtê Lê: Múnicipal í' 80&Aô20 dê 13 de o1llübrô 2020'

A*igo :1 - Oête.rÀna. a S€eslaía túunicipâl de Aõmi.li§ra€o e Plâneiê-

mêiio que 10 ê âs ,!ÍCvicd{!ciê§ ie6ê§§átiâ§ o3tâ ê exetutào dê§tê pÔÍ'

iÃaa,

Ârltga 3 - E3tê P§r{aaia 9n§? ern íi3ôt nâ dala dâ sua p'5iicáçáo'

Àrligq 4ô - Revogadt - se âs disp§içôe§ ee1 
'cr§rátíô

REG6TR.Â.SS

FlJ3UC,.SÉ

guutÊÂ§E

GAB}IEIÉ DÕ PRÊfã?O

Er* ôl tE JÂilãRo ,E 2021

JOSÉ Àfüt ÀTãê VEIRA âLYÉs PRÊfttrt $i,$ltt'ÀL

Rogasirêda na 3esetia íê Ádtni$$re@ ê PtaneisÍrienio e Publicadá

pórafixâÉo eÍn lo(âi de c.Él.lt!!E c9a!íêtmê na le!§aç& s'n lií'or'

PEÊFÉíTÚÊÂ,/AÊCURSÕ§ IIÜ".A!*C§
PORÍÂRIÀ H', 001/2121.

JO§Ê ÁRiaÂÍÉÂ VIEIEÀ ÀLVÊS, Pr€rêito Municipd & Sãnlo À,rto§i.'

do Lêsl,ô, istâsô oe l'!6io Grossô, íto usê ds $ã§ âribuiF€s lêg€is.

RE§SLYE;

âr§go 1'- NOMEIA o SÍ', XÀRCG DÂ slt.yÀ A§rÉ§, parâ .e§r§nd€'

gdo caep de SÉCRE ÁRlO DE §AÚOÊ C€§la P.êêilu.a .loÍorme o Lêi

Muniapd n'30&202C oe 13 de ooLbto 2C20.

Ârülo ? ' D6te.mirÉí a SêatsLtb r'{rHrapat dê Àdl'olni§nâçãÔ e Raneiâ-

mên!ô quô t rÍê â§ pto$dênc,â§ fie6e§§dtia5 pêlâ r erêcrçáo ,ê§iâ pot_

laria,

Artlgo f ' Estâ PoítàÍra ântle âr vqoí Írã dÉlts dê sua puollcáção

ÂÁig9 4'- Relogaú - se a§ di§posiçóe€ eaa ..n!ána

REGI§?RA.§E

FÚSUCA§É

CT'XPRÀ-§8.

GÁ3I!{ETE I}Ú PEIFEIÍO

Eül: 6'l DE JÂ EIRO Úq 2Ír2l

,}O§E ÂR'iTÀÍãÂ VT§RÂ ALVE§ PREFE'TO I!'UüICIPÁL

Rôg',stáda ns se4.§leÍia dg Ádmiíi§Iràção ê Plâaejânrêlrlo ê Ptbliêâde

paí sfxâçào e'n locd ds aú§tlrnrê. cofiro{ms ns lê§l§êiãa §í!i vigoí'

PÊEFãÍURA,/RÊCURSÔS H ÚITÁI.I03
PORíÀAÂ !{'. 095J2021.

ôE: t1 !E JÂtllnÔ DE 2t? 1.

Jc,sg ÂÊXÂfE À VIEIÉJI ÁL'rE§, P€,eno Muiiôi9d dê sa'1c Ànionjo

dc Lêstrâ, Esieio dê Váto Gros§ô, íú !3o de sÚâs attibt,iaõê§ lêga;s'

RãS8LVE;

Atdg. l'- NOMÉ1Â 3 SÍ'. 
=DE}!AR 

I{EíÉGÀ'SS|, FãÍ3 'ê§F 
ndêÍ pdo

."rg; du sscaÉrÁab DE UÂÇÂO' OBRÂS É SÉRVIçOS Pú8UCOS

dê§ls Pasíêilrtã, êoniotn!ê Lêi Muniaipel rf 60Ai202O de 13 de o§ubto

n020,

Ar§go ? - Oêtêrminêt 6 S€sêtãia t{Úniqpãl d€ Àd'Ílnbttã@ e Râtcie_

meôlo ql.tê !on1ê as proridgntàs íl9cs§§áràs p€ra a êxêõÀ:áo d3§la por_

tâta-

Àrngô t - Es'.e Poltaaía ê'ltrâ êm vigoí na dela dê 9,lá puui'êÉo'

âràgr if . Relogô'I1 - sê as di§p6içÓe§ 3rí 6ntrá'1o'

RE§,9IÊÀ§F

9lJBUCA-SE

cúflPRÂ.SÉ,

GASINÉTE DO FR5FEIÍO

Êü: 8t BE JAiIE:RO ÔÊ 20?t

lo=Ê Âtd ÀÍÉra laÊlRÀ ÂLVAS PRaÊÊtÍo Ííu§§PÂL

Réqi§râ3s nâ §ecre3rc dê Admin;§t:lat:ô 3 Plâneiâmêi:lo ê Pr'/eli{ádâ

. pol s1i{ã';âo Ê,lii lotd de côsl,.rme, caaltoíne n3 lêgi§ação e'n v€or'

ÊÉÊFE ÍU*Á.rnEcuRSês lluLÁllos
poRÍÀEÀ |1", Ô06i202: .

!€: 8'! t€ JÂliÉ,lto DÊ 2021.

Jü§Ê .à?J ATÉrÁ Vt!!RÂ ALVE§, PíeÍêito MuoidPd dê Santo ÀnBnio

dô L€sts, SslÊõo !â Meto G*§so. nô L§o de sJs af iluiÉ€§ lEgaÉ'

RE§ôL'J=i

Ârtllo t" . NOMúÁ a §", ROSÂitl EIfEGÀS§ ÀLVE§ paía ÍEsponds{

rto-caroo oe sEcRF'ÀRlo DE ASsisÍÊNClÀ E AçÂo soclÀL dêstr

p-"reirurl c-ntrrne Le Mr,niâpê, .' 8Od' 2020 dê 13 dê oLnub'ô 232C

drariol}rllnrciPalaa§/:tyamm' rxlÀJ\?.êrmrÍ+oi 31: Assioajô âE:lalmênte

Êêsú8trêdá .a 6âi.EôaÊ d6 Ádíin&i.sçêô ê Pl§n6jê'ôân§ € pÚbtkràda I
por ârxâçêcê{.,êrâl d6 (!oslúi}â. cetloíns m IÊd§e.€t eB} T i§oÍ. i



7^ sAtt-§ {.É ÃnüT*ffi*ü Üt} LESTÊ
c-ontiÀ"i.:.4. Co progresso' de tràos dadas com o povo!

\4,,
GOVf 11 NO ;V.UNlClPAlll

G<rstão 2 O21:2O2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO4/2O2'+

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PREZADO.

objetivando atender à solicitação desta Secretaria. onde nos solicita disponibilidade financeira

para a cãntratâção de empresa especializada €m- prestação de serviços de planejamento'

organização, realizaçáo 
" 

pà"".."-ônto de resultados de Processo seletivo Público por meio de

p.ã"", OUiáti"as, em Cariter Efetivo e Formação de Cadastro de Reserva de profissionais para

"irria" iri " 
à Secretaria Municipal de Saúde do,município de Santo Antônio do I 'este/NIT' para

p*"ii"lt" de vagas de Agentes Càmunitários de Saúde (ÀCS, e.tgente de Combate às Endemias

[Àêf;, "onfo..e 
iolicitaçãó e termo ,Je referência eln anexo. informo que existe rubrica orçamentaria e

àr.uíit t o a esta Secretaria paÍa que eÊtue os tlâmites necessários'

Santo Antônio do Leste - MT- 12 de janeiro de 2024'

WEVERTON ÀNCELMO PEREIRADE SOUSÀ

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ECONOMTA E FINANÇAS

PORTARIA N'. 36012022 DÊ 21109/2022

at!_z
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GOVERNO

IE§Tq
com o povô!

r..1 :j\' í-

F'tÍ, I}0
de mãos dadas

§*,ilm$ffig
Gestâo ZOZ|2ü2+

PORTARIA N",360i2022.
DE:2t DE sETftlíBRO DE 2022.

).9]1It.1 o SERVIDOR p(.,Br_i(.(,

IIE^llYo PARA RfiSPoNDER PrL()
tllgg DE SECRETÁR;à
YUNr(]PAL DE EC()NoMTA r-IIT$ÇI§ E DA ( lr rR.{\PROVIDÊN(.I^S.

{_0i-! ARrMÂTf,rÁ, }.rEtR.{
+I"VTS. 

pretêito lVÍunicipal tlc Sanr.,
Antonto do Lsste, Esfado de Mato Lr(lssr,.
no uso de suas aur-buiçõcs legai-r.

wE-vEtTON aNCEL*O pERErR,lH r;ilgyr* o senitlorpúblicoerbriro Sr.
sEcRErÁRroruurvrciirr,»Eiõôsõft ü"l*ieãiffi:raT,ji"r:::il, ji
Âdmini*raçâo quê tome as provi*.,* ilX§oi;-,HTTi§"rlft'jp},Xicipa! ric

publicaçâo. rcvogando an disposiçoes cmtm;.u"" Portaria elllrâ .,li'igor na dara de su:r

REGISTRA.SE

RE§OLYE:

PUBLTCA-SE

JO§E ÂRIMÁTIIÁ
PREFEITO M

CU}TPRA.SD,

VIE ALVES
L

.GABINETE DO PREFEITO
EM: 2t SETEMBRO DE 2022

llegis trada na Secretaria de Àdministraçâo
local de coslume. conforme na legislação

cnto e Pubticada por afiraçào en:vrgor.

sEC RErÁRro rltmlJ^=Hr-l 
^ 

N Er.{ M ENro

Rue 
^ 

-,!p $z - J@,ffiffii'.*ô 
do Lê.b, r.-lnd



p
2Í d€ Sêltfiblo de 202? . j{:ir,al Ciiíe, t,êi.ónicõ do§ Msnícipiis a! Êsladc d, .{âio Gro§so. ANO xvil i §. 4-072

Aê lr. O prograrÍ!â dsve sêgrri, os paràmêlros d€ funcionaÍrênto do seÍ_üço de, Íarnilia aco,hedo€ díspostos na Resot!çâo Coniunfa ó,O iocNAs/Conandâ - Orie.daçôes TécÍdca§: S?Mço á 
^"",n,Ã.* 

orãCn-atças e Adotesçent€s-

DAS D,sPoSIÇÔEs FINÀS E TRANSIToÊIAS
\--. a*. t2. E"t .ool!É êíilra eín vtgor ra data dê sua pubicaçào.

Santo A,lÍônio de Lê!e,ge. _ MT, 1 S de SelêrllbÍa dê 2022.

Lsomar Àug.Eto da Sívô hsrlda
PÍêsidgrh do Co.serhg ,r{nicip6l do6 Dkêitôs di C.iarlçâ s do Àdo-lê3cs,ll

citocÀ

§l'. O âcolhimêito Íâmiliar da caiênça e oo adojeaer,le Dooeaá contem-paÍ a corEessâo de su!§td,o finaoceiro desi.4êda á íarr:j,,â 3co;hedo:a,
cooíqane agaliâçâc léGrica. seír câaáter rcÍn§rlerãiôt5 cam seü irso cea_trado êrn sup,ií os gaôtos degonentes dâ raanut€riráo Jâ cÍlança o,r ádo_lescêíie aro,hiros.

§?. O CMDCA reservará lercernua, do Fundo Munjcjpal dos Oirciios dâ

:.!a:ça : d^o 
Í9êsÇeite para o Í,rosrar$a de âcôthimer*o iãmiíiar, na ÍoÍ_rÍla do a.t. 260, §?, dâ Lei 8.069§0.

Ârt- {O. O Se.viço de acolhirnento ,1a modaiidade, Fanlilta Acottiedora pê
ra ser insüito no CMOCA. de\reÍá apresentar metodologia dg p.ogÍa.lEt
qre coíttemplê:

I - forma de cadastâneÍjlo de candidâo6 a seÍ Íamil,a arolhedorâ; ll - cÍrtáios de_sê,€ção dos caididatos; flt _ câpacita!ão dos candjdatos: lV _acoÍllpanha!rênlo.

l_T|s.trãa: 
* SêcÍetôoa dê AdniniíràÉ€ e ptanôjaÍnento e pubhcáde

por ârx3ção em iocêÍ de @slurnê. coníoíÍne na legtslaÉo em !€oí
LUIS CARLOS REZEI{OÊ

sÉcREÍÁRio DÊ ÁDn sTiaçÃo E ptÀ|tEJAxElrro

PREFEÍru§AJI'U'{ICIPAL OE §Â'{ÍO Â,{IoruO DO LESÍEEDIÍÁI DE collvocÀçÂo n. orgzo:z - ---.-
EDTTAL DE coNvocAçÃo

tf 0rr2022

Maiores inÍoÍrnações podê.ão se, oôlidâs jurÉo à Ccc.deí.tâdoÍia de Rec!Í_
sos ilumanos desla preíeitara er' ilorário de expediente
Gabinetê do preíe{o Muniopal de Sanig AÍúôüô do Lêste, âôs 20 dias doÍÉs dê sáembÍo de 2022.

JOSE ARlilÂIE Â VIE|RÂ AL\rÉS F}ldbrlo ru.'icrtoa,
Àt Exo I

A P.eêih.rÍa Municipai de Santio AÍttônio do L6te - MT, poÍ inte.mêdio deseu ÍeÍresentânte bgat, S._ JOSE ÀR,MATEIÂ V]EIRA ATVES_ prereío
Mr.rÍpcpÉI, CONVOCA o la) candidalo {a) ÍeÉcjonado (s, no anexo i cteste
Eotra. âpro,!Íado (a) no Piocesso seletjvo simplifcâdo no 001/2021. Íêalt
zádo eÍÍl 19,04A021, lendo o resultado sido ho.iologad! em 31t05e021,pâra conpsÍêcerem neía COORDEXAmRIA Oe neCUeSOS XU*O,

OS desla Prefeilurà, no oÍêzo dê atá 0/í (quâtro) dias ritsis nos rloíaíos
oê exÉdrenle (07.00h 1í.mh e 13.00h ás 17.00h). Frunrdos de lodos osdoosn€ntos coos&úês no rr€6ÍÍs item do Êdi{al e aebcionado no Anero
ll areste êditsi, pâÉ lomaÍêm p6se em seus respedivos cã.ggs.
SeÍá-_cr.§í:eaâdo desíslente e. poftanto, aliminadc do procêsso selêtvo
§Íiplircado, o (s, côodidaao (s) convgcâdo í§) que nao con4ureer iemlalé 3 dâta e§abêt€cidâ e Íhuniros dos docunento§ exigido§, podendo ;P.êÊitia Mullidpai de Santo Antôoio do Lêsle _ MT convocai o 1s) o {s)PÍórirr (s) candrdâio (:) ap'ovados. obedecida ,igor*u."nt , oà* Ou
dassi,icação.

PREFETTURÂ futllctpAl. !f, SÂNTO Ài{ycr,t,o DO LES'Ê
PORTÂRIa x.. 3§ú2022

PORTA§!^ Í{.. 3Egt2o22-

OEr 21 DÊ SETETaSRO DÉ 2022.

NOMÉIÁ. O SÊRVIOC}R PÚ8UCO EFETIVO PARA RESPONDÉR PELO
cÂR€o ÊE sEcRsÁa,o ullrletpÂL oE Ecoxun e rnnnçÀÉ
DÁ ouTRÂs PRo!,lDÊNcHs-

JOSE ÂRITATEI,A YIÉ'&d

\-. ALVIS, píeíeito Municipat de Ssnto Antooio do Leste. Estâdo de Malô
G.osso, no uso de surs alÍibui$es ieoa;s.

RESOLVE:

Ârtigo t. - NOMEÂR o seÍvitor públÍ» eêlivo Sf WEVERÍO}I A,{CEL-
ItO PERETRA tÉ §OUSÁ. psra Íêspoideí peto Cãrgo de SECRE ÁRlo
trUXlClPt L DE EcOltOXtA E Ftt{Á[çÁS deeta erul*[r* Urri"ipul.
Artigo ? - Determi.ra, a Secrdaú Municilal dê Ádmlnj§rrâção que tdre
as pÍoúdênEias Ílêcessánas para a exeúção desb podaÍia_

Àrí9o39- Esla Ponaria eft.ã em v!go. ôa dalâ de súa p./bli.acão. .evo-
garúo âs dis@srçôes em @nlraflo.

ÊEGISIRÁ§E

PUBL'CÂ.SE

CU§PRÁ.SE,

GÂANEIE DO PRÉFãTO

Êtl: 21 SETE TBRO Dã 2022.

JOST À 
'llÁTE'A 

VIETRÀ ÀLVES

PRÊFEI?O ÀiUiIICIPÂL

PRETEiTURA MIJ sÂ§TO Ài{Íôt{to DO Lã8TÊ

aitãxo l,

Do ED|TÀL oÉ cot{vo6ÂçÀo xo o{saoz:.
1. - Pêra toma, po§se, ô cardidato deverá apre§entar docamênlarão {o.i_ginal oú fuocópia autÉnticada) quê romprove:

a) Co.nprov3nle de Escolari&d€r'prsequisitos etigidos pa.a e cãrgo_
aprêsenlsdo e.n via oriírinai e totocôpia ou cópiâ âu:enü.ada em cadón;l
b) CorÍpÍoya.iê de ResiCêr€ja;

ê, Fobópia legive! dâ Ceíidão de NâsciÍÍrgr{o ou CasâÍrEartg_

dl Fotgcô!Ía da Ce.lidãc de Nascklteolo dos flhÕs Ínenores de íg ,nos e
C?rleir3 de vacina dos fthos áé 05 a.,os Ce jd?de ise hoüveri,

â, C*F dos f,hss côso houl€Íj

,) Fotocóttiã dg Títuio de eteihf ê Ceíídão quê coÍrp.ove não Er so&ido
pu.ição poj;lica - ceft:dàô origirâl emüida pela jusliça eteiioíal:
g, Fotoctipiã 6! Cêrtificâdo de ReÊervistâ, para os cand,alalos do sero
niasqrlino:

h) Fotoc@ia do RG ê CpF do cardÍrato e do côniuqe (3ê casâdô)i
q FolocôÉ*a aa carteiaã oe Taabalic ê co.rpÍo nte de inscí€o ao pis/
PASEÊ;

jl Fotocopia legí!/ei da CNH se 
'o. 

o .ã6o:

kl Con'lprovâste d€ examê de saúde ffsica e írêolá, (exaÍtle ,Édico) ôe_
cêssáris ao desernpeohô das íxiçóês iierent€s ao câEo prá€ndidô;

,1 7IA§O OA S'L

diâÍiomunicipal oa§/ÍÍtLâm.n . www_ ârirn_oÍg _br .1á9 Ássraoô DigÍâ,$ente

-_

i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua 'A", 367 - Jd. Santa lnês
04.217.3ôZOOO1-90 Ercício,o: 2024

Emissáo: 'lzo'l12024

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
u,,ponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

5

Código da Ficha
órgão

Unidade
Dotação

Atenciosamente,

CRC.MT

:254
:02 PODER EXECUTIVO
:05 SECRETARIA MUNiCIPAL DE SAUDE

: 10.301.5017.2165.00003. 1.90. 1 1.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

6
ílPF:37 265.467-20

Página 1

\- Saldo OrÇamentário : R$ 220.700,00
DUZENTOS E VINTE MIL E SETECENTOS REAIS

tt

d4SthE vr



AC)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'A', 367 - Jd. Santa lnés

U.217.§2iOOO1-90 Étetcicio 2024

Emtssào: 1ZO12O24 Página 1

Ao

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa. t pata efeito de

u,sponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha : 359
Órgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

DotaÇão : 10.305.5021.2172.0000 3. 1.90. 1 1.00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIWL

Saldo Orçamentário : R$ 110.500,00
CENTO E DEZ MrL E QUTNHENTOS REArS

Atenciosamente,

cRc. 0075 5

@'

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

A

hsvr*
CPFt 178.266.461-20



G() !:itlC) íúr.-,NlClPAL

sA§r Í"ü ÀÍttTí}§,r8Ü Ü0
Contirluidad 3 dc, D!'ogÍr:ssc' Cê §rác,s ciada

Gestác, 2D;l j2O24
LTS Í'1.

s corrl o povo!

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO4i2O24

DA: SECRETARIA MUNICIPAI- DE SAUDE
AO:E}{MO.SR.JOSEARIMATEAVIEIRAALVES_PREFEITOMUNICIPAL

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

Santo Antônio do Leste - MT, 12 dejaneiro de 2024'

A SILVA ALVES
F]CR RIC, MTTNiCIPAT- DT S.AUDE

Solicitoautorizaçãode\iossaExcelência,pamqueoDepartamentoResponsávelpÍomovao
p.o.eamerrto administrativo de Dispensa <ie Licitação parê a contràtação de empre§a especializada

ãm prestaçao de serviços de planejamento, organização' realização e processamento de

."roit"do, de processo Seletivo irnnU.o por meio de Provas Objetivas, em Caráter Efetivo e

i.;;;çã" de Cadastro de Reserva de proissionais psra .tuâção junto à Secretaria Municipal de

iaú6e do município de Santo Antônio do Leste/1VIT, para provimento de vagas de Agentes

comunitários de saúde (aõsl e Agente de combate às Endemias (ACE), conforme termo de

relàrência em anexo.

PO .À. R Í,\ N".0oli202l DE C l/C I/2021

ffi7
"2,



§§,ruG-â§ ezu§§§§i§§ffi re§ §-§§-§'k
Gêstão 2O2L / 2O24

Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o povo!

2-Justificativa:

2.1. No âmbito administrativo, conforme disciplina a constituição Federal, todo o investimento em caÍgos
públicos deverá ser efetivado através de Exame em Concurso Público e/ou Processo Seletivo reaiizado
pelo ente interessado. Assim a Àdministração Municipal em conformidade ao disposto no Art. 37. inciso
iX da Constituição Federal, e seus princípios basilares de uma eficiente Administr4ção Pública.

2.2 Yisa recrutar e selecionar candidato que §a qualificado e habilitado para bem desempeúar suas

funções e colaborar para o coirslànte aperfeiçoamento dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de

Saúde do município. A§sir-o,, procederemos à seleção de forma a atender aos requisitos, com vistas ao

interesse público. Para tanto. imperiosa é a contratação de uma empresa especializada na realizaçào do

Processo Seletivo, haja vista a espsüificidade do certame e as inúmerás variáveis que inÍluenciam na

seleçâo. ainda à celeriãade que se exige em razão do déficitjá existente.

TERMO DE REFERENCIA

I - Objeto:

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de planejamento. organização.
realização e processamento de resultados de Processo Seletivo Público por meio de Provas Objetivas,
em Caráter Efetivo e Formação de Cadastro de Reserva de profissionais para atuação junto à Secretaria
Municipal de Saúde do município de Santo Antônio do Leste,MT, para provimento de vagas de Agentes
Comunitiírios de Saúde (ACS) e Agente de Combate à Endemias (ACE).

2.3. Faz-se necessário a realízpqão do processo seietivo, tendo em vista a necessidade de preencher vagas

do cargo de ACE e ACS exi§tente seleção, aliada à celeridade que se exige em razào do déficit já
existente.

3 -Especificações Técnicas

Funções Requisitos

Cadastro
Resen'a

Prestação de seruiços conforme objetos relacionados abaixo:

Cargê
Honáriâ

Semânal Normâi PNE

Agente Comunitái:io de Saúde Énsirc Médio CoÍnpleto Cadâstro
Rescrva

Agente de Conúole de

End€miâs

Ensino Médio Compieto objetiva 1R92.640.00 Cadastro
ReseÍva

G()\/ERNO MUNICIPAL

Vagas

I

1'etapa - DAS PROYAS
- Preparação das provas com professores habilitados;
- Confecção das provas
- Correção das provas.

Tipo de I vencimento
Prova 

I 
,*o

I 
ool"t,o I ns z.«o,oc 40 horas.

40 hoÍas. Cadastro
Resena



2" ettpa- DOS RESULTÂDOS
- Resultado;
- Recursos;
- Relatório geral linai.

4 - Local de realização do serviço:

O local de reaTizaçáo do serviço será no município de Santo Antônio do Leste - MT, sendo de
responsabilidade da contratada todas as despesas de locomoção, alimentação e hospedagem.

5 - Período de execrcão:

O prazo total para prestação dos serviços será de 90 (noventa) dias contados a partir do
recebimento, pela Contratada, da Ordem de Serliço Nota de Empenho e do Contrato devidamente
rssinado e publicado no Diiirio OÍlcial <io Município.

6- Da dotação

Manutenção e encargos com vigilância
epidemiológica e ambiental

Despesa/fonte

7 - Disposições gerais/informações eomplementares:

A empresa contratada devérá disponibilizar profissionais capacitados para realizar o

serv'lço.

As despesas com materiais, e demais objetos necessiírios à prestação de serviços serão por
conta da contmtada;

A proposta deverá ter vaiidade pcr no mínimo I 5 (quinze) dias;

S 10

I)

CS ILYA ÀLYES
l) Municipal de Saúde

Unidade Secretaria Municipal Saúde

10.305-s021.2t72

Ficha
Vencimento e vantagens f,rxas -pessoai civil

Unidade Secreuria Municipal de Saúde

Funcional
programática

10.301.5017.2165 Mamitenção e encaÍgos

comunitário de saúde.

Ficha
Vencimento e vantagens fr-xas -pessoal civil

Sec
n". 001 12021 de 01 /Ol 12021

ste - MT. 12 dejaneiro de 2024.

05

Funcional
programática

359

Despesa/fonte 3.1.90.1 1
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EFElTURA
Rue "4",387 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.3620001-90

,#
I,UNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Página 1

Solicatação de Materiais / Serviços

RÉquhlçfo

00ã16/2{
D6oê çâo

Rrporrard

Mancoü bnstvnruves

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Poder

ór9áo

Sotor SoliciEnte

Cênlro de cu6to

Pbca

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ObsêÍvação

(ACS)ê Agôntê de Cornbáê às Endemia§ (ACE).

Qtde Qtde Rêc. C. Cu6to
Observaçào

Unidade

Descrição Detalhada do Prodúo

100't.038.838 ooO3OO9S CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALIZADA Ei, ETABORACAO DE PROVA PARA PROCESSO SELETIVO PARA ACE , A SER 0 11

Presidente SêcretáÍio AlmoxariÍado

(

Data

12t01t2024

Item Cód, Produto Cód.TCE De§criçào do Produto

._*!

q
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<fOVERNCÀáTJNICIPAL

<:ôrltinl.ridadê dô Progressc,' .i.| ínáôs dadas corí) Ô r)o\/o
<iêrtãô 2O21/2c)24

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃo »rnrr.L

1.0 - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

Art. 75 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021

II - para contratação que envo

de outros serviços e compras:
lva valores inferiores a R$ 50.000'00 (cinquenta mil reais)' no caso

!-, Decreto n. 11.g71 de 29 de dezembro tle 2023 que trata da atualização dos valores estabelecidos

daLei 14.133 de202l.

Atualiza o valor do inciso ii do caout do art 75 para R$ 59.906.02 (cinquenta e nove mil

novecentos e seis reais e dois centavos)-

2.0 - DO OBJETO

ide Decreto no 1 0.922 de 1021 \ji encla

2.1. Contrataçâo de empresa especializada em prestação de serviços de planejamento'- organização'

realizaçáo e pÍocessamento áe resultados àe Processo Seletivo Público por meio de Provas

õti.iiu^, em caráter Efetivo e Formação de cadastro de Reserva de profissionais para atuação

:*,o a É""r"t-ia Municipal de Saúáe do município de Santo Antônio do LesteMT, para

prorimento de vagas de Agêntes Comunitrírios de Saúde (ACS) e Agente de Combate às Endemias

(ACE).

3.0 - DA JUSTIFICATIVÂ
3.1. No âmbito administrativo, conforme disciplina a constituição Federal, todo o investimento em

cargos priblicos deverá ser efetivado através de Exame em concurso Público e/ou Processo seletivo

,"ii^âo pelo ente interessado. Assim a Administração Municipal em conformidade ao disposto no

art. 37, inciso IX da constituição Federal, e seus princípios basilares de uma eficiente Administração

Pública.

3.2. Visa recrutar e selecionar cancidato que seja qualificado e habilitado para bem desempenhar suas

funçõesecolaborarparaoconstanteaperfeiçoamentodosserviçosprestadospelaSecretaria
Municipal de saúde do município. Assim, procederemos à seleção de forma a atender aos requisitos'

"orn 
,irt . ao interesse públicá. Para tanto, imperiosa é a contratação de uma empresa especializada

na realização do Processo Seletivo, haja vista a especificidade do celtame e as inúmeras variáveis que

furfluenciam na seleção, ainda à celeridade que se exige em raáo do déficitjá existente'

3.3.Faz-senecessá,rioarea|izaçáodoprocessoseletivo,tendoemvistaanecessidadedepreencher
vagas do cargo de ACE e ACS áxistenà seleçâo. aliada à celeridade que se exige em razÃo do déficit

já existente.
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ãontinu;dade do prog.êsso' de rrlãos dadas corn o povo!

GêstãÔ 2O2a/7O24

Santo Antônio do Leste - MT, 12 de janeiro de 2024 -

DA SILVA ALVES
SECRETÁRIO MLINICIPAL DE SAUDE

PORTARTA Ne. 001/202r DE OLlO7l2021
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